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! LEI N9 1.281 ,
f DE 11 DE SE'rEMBRO DE 1987

,"Autoriza o Poder Executivo a pro

mover o Tebaixamento de calçadas e
meios-fiocpara:' atender deficient~s
físicos",

I A CÂMARA MUNICWAL' Df.
I NOVA IGUACU POR SEUS RE-
r PRESENTANrESLE.GA~S".,:OE.CRE:

TA E EU SANOIONO A' SEGtr!NTE',
LEI:

Art, lQ - Fica o PoderE~t!ç?ti
voautorizadoa promover o rebJai
xamento de calçadas é m.eios-fios;
nas esquinall dos' princípai15 logl~a
aourospúbIicos 'da sede' e' dos clill-'

, tritos deste Município, pàra faeiIitaF{
i·a.locomo~ão dos deficientes fislcos,
; em cadeiras de Toda!';

Art. 2'1 - Esta ,Lei entrará em
vigor na data d~ .\lua publicação,

Art., 30 -, Revogam-se as dispo-
i sições em contrário.
! ·Prefeit·ura Municipal êleN~hIgtlâÇu'. , '. . '.', .. ' \ .. '".- - ,
:11 de setembro dê 1987. 0" ' __

""'f' I.· ~g f.fb::f·

~B_' ...,Qt,tm ~ '
PubUcado ~ / ...2.S.. I ..23::,

" 12 ~roJWJ· ,•


